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Oficio N ° 030/2019- C C.J.R 	Goiânia, 07 de maio de 2019. 

Senhora Secretária, 

Os Deputados membros da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação deliberaram em reunião, converter em 
Diligencia o Processo de ri' 1683/19, de autoria do nobre Deputado Thiago 
Albernaz, cujo conteúdo se faz acompanhar este oficio. 

Assim sendo, reiteremos a Vossa 
Excelência, as informações necessárias que ora acompanha o presente 
pedido, através de um parecer técnico elaborado por esta Secretária, para 
que o Deputado Bano Peixoto, possa elaborar seu relatório final. 

in e  

Deputado VILIMÀ T() A AR 
Presidente da Comissão de Constituição. Justiça e Redação 

Atenciosam 

Exma. Sra.  
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT 
Secretária Estadual de Economia 
Av. Vereador Jose Monteiro — n° 2233 — Setor Nova Vila 
GOIÂNIA - GO 



Deputado HUMB O USAR 

Atenciosame , ÇA 

Presidente da Comissão de Con tituiç o, Justiça e Redação 

Oficio N ° 032/2019 - C C.J.R 	Goiânia, 07 de maio de 2019 

Senhor Secretário, 

Os Deputados membros da Comissão de 
Constituição. Justiça e Redação deliberaram em reunião, converter em 
Diligência o Processo de n" 1683/19, de autoria do Deputado Thiago 
Albemaz, cujo conteúdo se faz acompanhar este oficio. 

Assim sendo, reiteremos a Vossa 
Excelência, as infonnações necessárias que ora acompanha o presente 
pedido. através de um parecer técnico elaborado por esta Secretária, para 
que o Dep. Bruno Peixoto, possa elaborar seu relatório final. 

Ex.mo. Sr. 
ERNES I O ROI I ER 
Secretário de Governo 
Rua 82, n" 400, Palácio Pedro ludõvico Teixeira 
GOL/TIA - GO 

andar — Setor Sul 
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LS ADO DE GOTAS 
SLCRE I ARLA FSTADO ON ECONOMIA 

cf 3066/2019 - ECONOMIA 

GOIAN1A. 03 de Junho de 2019 

Ao Exmo Sr 

DEPUTADO HUMBERTO AIDAR 

Presidente da Comissão de Constituição. Justiça e Redação 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
A lanseda dos Buntís, n° 231, Setor Oeste 

74.075-320 - Goiiinia - GO 

Assunto: Resposta ao Oficio n" 03002010 - C.C.J.R 

Senhor Deputado. 

Com os cumprimentos. reporto-me ao Oficio ri° 030/2019 - 	(7108551), de 07 

de maio de 2019, subscrito pelo Deputado Humberto Aidar. Presidente 05 Comissão de Constituição. 

Justiça e Redação, da Assembleia Legislativa do Estado de Goitis. no qual Vossa Excelência infornia que 
os Deputados Membros da referida Comissão cimverteram em diligència o Processo ri" 1683/19. 

documento em anexo, para nianifesiserm desta Pasta sobre a proposição de sustaçâo dos efeitos do 

Decreto Estadual n" 9.104/2017. que dispõe sobre o pagamento do 1CMS relativo à diferença entre a 

afiquem interna e interestadual pelo contribuinte optante pelo Simples Nacional. nas aquisições de 

niercadones destinadas cfintercialização ou produção rural e que altera o Anexo IX do RCTE. 

Ao fazê-lo, encaminho-lhe o Parecer GERE- 15963 R" 47/20191evento ri" 7510405s 

de 03 de junho de 2019. •adorado pela Gerência de Normas e Regimes Especiais, nos termos do 

Despacho 1-0 100/2019 - GNRE- .15963(everats n" 7510874s de 03 de .iunho de 2019, da Gerência de 
Nonnas e Regimes Especiais. com  as inlfinuações e documentos pertinentes a solicitação, manifestação 
acolhida pela Superintendência Executiva da Receita Estadual, por meio do Despacho 1-0 31111/2019 - 

SR E- 05503Ievento n" 75128271. de 03 de junho de 2019. documentação desonre juntada aos autos. 

Atenciosamente. 

CRISTIANE ALKM1N JUNQUEIRA SCHMIDT 
Secretária de Estado da Economia 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECREIARIA DE ESTADO DA ECONOMLA 

SLIPISINTENDÉANCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL 

PROCESSO: 2019(3)063000687 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

ASSUNTO: Diligência 

DESPACHO N 2720/2019 - SRE- 05503 

Encaminhem-se os autos à Superártentlência de Política Tributária para anáIiss e 

pmvidôi1cia pciineMee 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL do (a) 

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) OS dia(s) do mPs de maio de 2019, 

1.- S Documento assinado eletronicamente por ALC1R CORREIA DOS REIS. Asse 	OS ssor em 

-a-l• ei 08/05/2019. às 15:1X conforme ai, 2", I 2", III, 'h", da Lei 171039noio e ri. 3°B, 1, do 

(.10(98'9  	Decreto ns 8,808/2016, 

a A autenticidad do doeumenm pode ser contenda no site 

Mtp://selgo.gov.hr/seikuntrolador_externo.php?  

araosslocum ii o_conterireeid_orgao_ocesso_externosl informando o código ... 

7125351 e o t imo CRC C011135848 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRFTARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERÊNCIA DE NORMAS E REGIMES ESPECIAIS 

FOLHAS  

Processo: 201900063000687 

Nome: SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

Assunto: Projeto de Decreto Legislativa que suspende os efeitos do Decreto ri" 9.104/17. 

PARECER GNRE- 15963 N"47/2019 

A Gerencia da Secretaria Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, por meio do 

Despacho n° 742/2019 SEI - GESG - 05525. solicita manifestação da Superintendência Executiva da 
Receita Estadual sobre o conteúdo do Oficio ré' 03042019 - C.C.J.R (7108551). de 07/0542019. subscrito 

pelo Deputado Humbeito Aidam Presidente da Comissão de Constituição. Justiça e Redaçao. da 

Assembleia Legislativa do Estado de Goitis. no qual bifo= que os Deputados Membros da referida 
C OMINNãO converteram em diligência o Processo e 1.683/19. para manifestação desta Pasta sobre o 

Projeto de Decreto Legislaüvo que susta os efeitos do Decreto Estadual n" 9.104/17. que dispõe sobre o 
pagamento do ECIMS relativo à diferença enfie a aitinta interna e interestadual pelo contribuinte opmnte 

pelo Simples Nacional, nas aquisições de mercadorias destinadas à comercialização ou produção lurai. 

Na justificativa para a edição do Decreto Legislativo, o parlamentar autor divide o 

assunto em três tópicos: o primeiro. Mtled do teor do Decreta Legislativo. subdividido ern quatro 

subttipicos, o segundo. expõe a situação jurídica do DIFAL junto ao Supremo Tribunal Federal - STF, no 

controle conccnItado de constitueionandade. e, o Meeiro. foca na situação do DWAL naquele tribunal. no 
controle difuso de constitucionalidade. 

Na parte denominada do teor do decreto legislativo. o parlamentar diseone sobre a nova 
sistemática do IC MS após a Emenda Constitucional 87/15. que estendeu a cobrança do diferencial de 

etiquetas às operações interestaduais destinadas a consumidores Miais não contribuintes do ICMS. 

A seguir, trata da cláusula nona do Convênio ICMS 93/2015. que dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 
final não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada. para, ao final, concluir pela 
inconstitucionalidade da referida cleusula. lenda em vista sua Muna a diversos dispositivos da 

Constituição Federal que conferem tratamento diferenciado as micro e pequenas empresas. 

Com base nessas justificativas, conclui que ri Decreto n" 9.104/2017 é inconstitucional-

por arrastamento, vez que baseia-se na referida cláusula nona, da seguinte Monne 

"Ora, se na origem do tratamento da inalei% eivada de inconstitucionalidade formal e 

matetial, a decreto que regulamenta tal itlatéria também imo= em inconstitucionalidade Mor 
arrastamento'. já que está amparado em urna nonna nula. Logo, o ato normativo cai questão, LILIC fora 

editado pelo chefe do Executivo. exorbita o puder regulamentar, já que Mio Mi legitimidade em um ato 

que regula matéria reservada à lei complementar." 

Ressalta, a seguir, a situação jurídica do DwAL junto ao STF mu sede de controle 

concentrado na Ação Direta de Inconstitucionalidadc - ADI - 3.404. para esclarecer que. nos autos dessa 

ação, a liminar foi concedida em Fevereiro de 2016, a fim de suspender a cláusula nona do Convênio 

ICMS 93/15. 

Por rim. ata do Recuso Extraoichneria - RH 971)621, que trata da cobrança do 

DIFAL, nas aquisições interestaduais de mercadorias. por empresas optantes pelo Simples Nacional. para 



infamvar que, embora o relatos tenha votada pela constitucionalidade da cobra. o placar. 	ln 

encontra em 4 a 1, a favor de sua ineOnstiNcionalidude.- 

Com base na exposição. o parlamentar requer: 
j  

'a suStação do Decreto 9.104/17 e seus eleitos, paralisando a cohrança do ditereficial de 
aliquata, amparada na citiusulã nona do convênio 93/15 do CONFAZ, devido á flagrante 
hiponstimçiontilidade matenal e formal do documento do COM FAZ que instituiu a cobrança,' 

É o relataria. 

lo Considerações gerais. 

Faremos, incialmente, pequeno histórico do 1CMS diferencial de aliquotas. desde a 
edição da Constituição Federal de 1988. até a edição da Entenda Constitucional ns 87/15. pois 
entendemos. que a denominação DIFAI. para diversas situações tem causado equívocos inicio-interativo); no 

tratamento da matéria pelos deStinatános das normas relacionadas. 

De antemão. esclalteemos que. atualmente, H três espécies de diferencial de ai (quota 
o cobrado nas aquisições interestaduais de mercadorias destinadas a0 LISO e consumi) tILE inteetução ao 
ativo imobilizado de contdbuinte do IGN1S. o cobnido nas aquisições imenistaduais de mercadadas e 
serviços por consumidor final não connibuinie do 1rMS e o cobrado nas aquisições interestaduais de 
mercadorias destinadas à com oniiilização •lattuitlas por contribuinte do 1CMS imante Dela Simples 

N acional. 

As duas primeiras espécies de diferencial de aliquotas rem CifigCM na constituição. sendo 
que a pdmeira decorre do poder consiituinte originário e. a segunda. instituída pelo poder constituinte 

deitado, ao editar a Emenda Constitucional a" 87/15. 

A rereMra espécie lein fundamento na Lei Complenientar o" 123/06. sendo que molnellte 

essa terceira espécie tem relação com o Decreto n" 9,104/17. 

Chamamos atenção já Oeste ponto, para o fato de que, nas justificativas, o parlamentar 
atroa a scounda espécie de diferencial de "umas_ instituído pela Emenda Constitucional ns 87/15. tine 
Mie tem uualuuer relação com o decreta elliON gelteS se pretende ver suspdos.  

Voltemos, enato. ao  histórico. 

2. Diferencial de aliquotas - aquisição interestadual pam uso. COMUM() Ou ativo 

imobilizado de comdbuinte do IC MS. 

constituinte originádo de 1988 previu apenas o diferencial de aiiqUOUS nas aquisições 
interestaduais de material de uso, consumo ou integração ao ativo imobilizado de contribuinte de 1CMS. 
Em sua forma odginal, portanto. inexistia diferencial de aliquotas nas aquisições intemshaduais 
promovidas por consumidores finais não contribuintes tio IfiNtS. Nestas opearções, aplicava-se a aliquota 

interna prevista para as operações internas no estado remetente. 

diferencial de Anuem visou a equilibrar, em temos de concreção pelo ICMS, ns 
aquisições internas e interestaduais, de ronna a estabelecer a neutralidade do imposto nessas situações. 

Suponlãmos. entãO ditis contribuintes. tom situado em São Paulo e num, elo Goãs, 
ambos efetuando venda para um destinar:Mo também contribuinte do 1CMS situado em Goiás. Vamos 
supor ainda que os custos de produção da mercadoria sejam idênticos c iguais a R$100,(1) Cem maio% 
Nessa situação, a aliquow aplicável à operação interestadual com destina a Goiás será de 7% ise% par 
cento) e. a prevista para as operações internas, vamos supor que seja de 17% o dezessete poor Cella]) 

contribuinte simado eni São Paulo irá calcular seu preço de venda, por meio do 
seguinte cálculo: I 00.00/(100%-7% o. obtendo o valor de 125107,á3 (cento e sete ItaiS e cinquenta e três 
centavos) para a venda, lá o confilbuinte situado em Goiás calculará o valor da venda, a pedir do seguinte 
cálculo: 100,110/1 100%1 7%b que redunda etn R$120,48 Cento e vinte asais e. quarenta e oito centavos), 

Fica evidente a vantagem competitiva para o contribuinte situado em São Paulo, razão 

pela qual o contribuinte origino/trio fez nmstar do texto constitucional: 
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ai a aliquota mtcnrmadual gualde o JC•11ElatárIn tnlenncribiunto do ill1pCISEO. 

lei a aliavam novela quando II kle•Urlelláll IIN) ler contribuinte dele. 

na h:nenens da almas a he inciso anterior caberá ao Eslicelo da lOsillizasinii 
nanaste correseendenic à 	terellÇdclarC .1141(111ei illIellla $.11111ele•Gld11:11" 

Dessa forma, no exemplo citado. is Estado de GOillS caibrará a titulo de diferencial de 

¡digitem o montante oblido pela aplicação da dilerença de aliquotas (17% - 7%) = 10%. sobre o valor 

obtido pelo seguinte calculo 107,53311009-179 = R3129.50 (centoS e vinte e nove reais e cinquenta 

centavos). os quais, multiplicados por I Och redundam em R512.95 (doze leais e noventa e cinco 

centavos) 

Observe-se que, se sornarmos, R57,53 (sete reais e cinquenta e três centavos.] com 

RS 2.95 (doze mais e noventa e cinco centavos), obteremos o valor de R$211,48 (vinte reais e quarenta e 

oito centavos], que e igual ao ]C MS devido na operação de venda do contribuinte situado em CoMs 

Pc Trtanto. o diferencial de Miguem', neutralizou 0 ICMS devido na operação. de forma 

que tornou-se irrelevante, em termos do imposto, a origem da mercadoria 

Cabe esclarecer que todos os contribuintes do ICNIS. nas aquisições interestaduais 

destinadas ao uso. consumo ou alas) imobilizado. se submetem e se submeteram sempre a esse tipo de 

diferencial de ah -quotas, inclusive os optantes pelo Simples Nacional 

3 Diferencial de aliquotas - aquisição interestadual por consumidor final não 

contribuinte do 1CMS. 

Conforme dito antes, a redação original do inciso VII do n 2" do ara 155 da 

Constituição Federal, cqualizou. em termos de carga de ICAIS. as aquisições mtmestaduais para uso. 

consumia ou ativo imohilitado, na situação Cal que o adquirente fosse conidhuinte do imposto Para as 

demais aquisições, aplicava-se a afigura:1 interna do imposto, prevista no Estado remetente, de modo que 

Com o crescimento das vendas não presenciaic principalmente. viainternei. e com a 

previsão de que esse tipo de comercialização venha a prevalecer. nas vendas de certos produtos. o 

constiminte derivado, a fim de impedir que os Estados destinatários dessas vendas não enfrente queda na 

receita de CM S. editou a Emenda Constitucional n" 37/20 IS. 

A Emenda Constitucional na 87, de 16 de abril de 2015. modificou os incisos VII e VIII 

do § r do aio 153 da Constituição Federal. com  o objetivo de alterar a tributação nas operações que 

destinem mercadorias ou bens e na prestação de serviços de iransporie e de comunicação a consumidor 

final não contdhuinte do 'CM S. nas quais o esinheleeimento rernetente e o consumidor Final estejam 

siruados em Estados diversos. Com  a modificação, nessas operações e prestações, pAssou a ser aplicada a 

aliquota interestadual. em vez da iiliquota interna. A emenda destinou ao Estado de localização do 

destinai:Ido imposto correspondente ao diferencial de aliquotas - diferença enfie a "uma interna e a 

aliqutim interestadual aplimivel no Estado de locafização do remetente do bem ou serviço. 

A emenda tratou. 'ainda, da responsabilidade pelo pagamenh do impOStO 

COITCSpOndente à aplicação do diferencial de &liquidas, e a atribuiu ao descinalário. se  este for comdbuinte, 

ou ao remetente se o destinatário não for coniribuinte. De modo que, para o adquirente conoihuinte do 

ICMS. a situação permaneceu a mesma. 

Em sunst. a emenda estendeu. Raia o consumidor final não contribuinte do 1C1115, as 

regras atualmente aplicáveis ás operações que destinem mercadorias ou serviços a consumidor final 

COntridainle de ICAIS. 



çen.iÇoS.I eoriçujnidcir 611..1 10111101sIlillle 1111 não do 
imposto Incalicado em outro Estado 	dotar-se-á 4 a] ti alI Li nterestadual e saberá nu Et Lado de 
Imallcaçâo do OrS1111eletiO o imposto correspondente à difemaçaentre a alfonsim interna do Estado 
desumnado ealiquola interestadual: 

VIII a responsabilidade pelo recellilinenns do imposto corres gandente 3 gifirensa °Une 	212412212  
'morna c a interestadual dequell5ta O inciso VII será utdbuida- 

al ao desrinabitio quando eslc lor contribuinte da itripuslo, 

lo ao IVOICECIITC, quando o destombinis não for contribuime do imposto.' 

Convênio 1C MS 03f2015 estabeleceu os procedimentos a serem observados nas 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumido! final Mio contribuinte do 'CAIS 

localizado em outra unidade federada E estabeleceu que •a cobrança desse diferencial de aliquotas aplica-

se. inclusive, às operações realizadas por empresa optante pelo Simples Nacional, conforme consta da 

cláusula nona do referido convênio. 

"Chlustila nona A[1111:1111 Se as dtsposiobes deste 1:1111Vellt0 .111e connibinmes oprantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação dc Tobuto, e CoranbuiuNes deodos pelas Idterecmprcsas e Empresas 
de Pequeno P001 — 20111pleS SIttenniel 1:01111101d pela Ira Complementai ris 123, de 14 de &remirar I le 
2006 em relasio uri imposto doido a unidade redcradadc domino" 

Catre frisar que o convênio Pata, exclusivamente. das operaceles interestaduais 

destinadas a consumidor final não contribuinte 11(5 ICMS e. a cláusula nona, portanto. diz respeito às 

operações desse tipo realizadas por contribuinte opsante pelo Simples Nacional Este é o remetente. liais o 

destinatário. 

Por exemplo, nunia venda realizada por ti plante do Simples Nacional situado em São 

Paulo destinada a consungdor Falai náo contribuinte ens Goiás, de acordo com a cláusula nona, este 

contribuinte deve recolher o diferencial de aliquoms para o Esiadis de Goiás. 

Repetimos Essa não a siluacão abrangida nele Decreto n" 9.104/17. - 

Convênio ICNIS 93/15 IQ regulamentado pelo Decreto n" tS 519 de 20 de dezembro 

de 2015. que dispôs sobre o pagamento do diferencial de aliquoms. nas aquisições interestaduais de bens, 

mercadorias ou serviços por consumidor final nao contribuinte do ICMS localizado no Estado de 011iáN, 

por meio do actfiscinip do Anexo XV ao Regulamento do Código Tributário do Estado du Goiás - 

RCTE. 

este decreto, no art. 10 do Anexo XV. repetiu a norma prevista na cláusula nona de 

convénio: 

Man. te. O disposto neste :mas° aplicasse ao emeterue 011 prestador optante pelo Simples Nacional 
12.orprenin TONS 93215. cláusula nonar 

A Qspensão da cláusula nona do convenio pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da 

ADI 5.464 implicou, evidentemente, na suspensa() do citado art. 10 p dessa lomat, o Estado de Goiás não 

cobra o diferencial de anhumas nas operações interestaduais destinadas a não contribuinte do ICNIS 

situado em Goiás, de tonna que. na  prática. o ali. 10: encenumme sem efetividade no Estado de Goiás. 

Quanto às operações realizadas por (planas do Simples Nacional situado em Cloiás com 

destino a consumidores finais não contribuintes do ICMS situados em outros &Fiadora cabe a estes deixar 

de aplicar a cláusula nona do convênio, porquanto o diferencial de alfq umas, nesse caso, constitui receita 

deles. não tendo o Estado de Goiás competência para intefierir nessa cobrança. O fam que se tem noticia 

que nenhum Estado aplica a cláusula nona do Convênio ICNIS 93/15. 

4. Diferenciai de aliquefis - aquisições interestaduais destinadas à consercialização por 

optante pelo Simples Nacional — DIFA L Simples Nacional. 



Este sim. é o diferencial de :inquinas de que trata o Decreto n° 

introduzido pela Lei Complementar d.  123. de 14 de dezembro de 2006. [nada tem ave 

Constitucional n" 87/15. nem com a cláusula nona do Convênio 93/15. 

A Lei Complementar n© 123/06 ir ttou do Estatuto Nacional da Mi roen 	sa-ggrla 

Empresa de Pequeno Penei  instimin o Regime Especial lin ifiaido de Arrecadaçãi de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porto - Simples Na ional. com  base 

no art. 146. inciso IE. alínea "d" da Constituição Federal de 1988. O Regime prevê pagamento de 
diversos tributos, por meio de um único documento de arrecadação_ dein eles o Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pi-estações de Serviço de Transporte 

Interestadual c Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

A neutralidade é uma das eigacteristieas do ICMS. É irrelevante para o adquirente se a 

aquisição de mercadoria feita no mercado interno de determinado Estado ou em operação interestadual. 

Essa neutralidade É decorrente do principio da nau-cumulatividade constante do inciso 1 

do art. 155 da Constituição Federal de 1988. Esse principio é implemeniado por meio de 

sistemática de débito e ciddito. de tal fomia que ci ICMS devido na operação de saída realizada pelo 

contribuinte é deduzido do ICMS destacado no documento fiscal correspondente a entrada. seja esta 

interna ou interestadual. 

A Resolução n" 22. de 19 de maio de 1989. do Senado Federal, estabeleceu a aliquota 

de 1C MS aplicável nas operações interestaduais no percentual de 12%1doze por cento. excepcionando as 

operações provenientes dos Estados das regiões Sul ou Sudeste. exceto Espirito Santo, com destino a 
Estados das regiões Norte, Nordeste. Centro-Oeste, Distrito Federal ou ao Estado do Espírito Santo_ para 

as quais a afligirão aplicável é de 7% (sete por cento). 

Em 2013. a Resolução n" 13. de 25 de abril de 2012. deieiminou que a afigurai' 

aplicável nas operações inteiastaduais com mercadorias provenientes do exterior será de 4% (quatro por 

cento). 

Se comparamos dois estabelecimentos industriais. Uni situado CM São Paulo e outro 

situado no Estado de Goiás, ambos realizando operaçCgi sujeita ao ICMS com destino a adquirente 
localizado em Goiás. teríamos. tomando por base a situação exemplificado no inicio deste parecer. no que 

ot refere ao preço de venda, o contribuinte de São Paulo praticando RS107,53 (cento e Sete reais e 

cinquenta e três centasosi e o contribuinte de Goiás. praticando R$120.48 (cento e vinte reais e quarenta 

e oito centavos). 

Embolai o industdal estaheler ido em São Paulo possa praticar preço de venda menor 
que o praticado pelo industrial goiano, para o adquirente situado em Goiás é irrelevante comprar de um ou 

de outro, porquanto o custe de aquisição (preço de venda menos valor do ICMS) é o mesmo em ambas as 
situações. RS 00,00 (cem reais) 

Essa neutiTlidade somente prevalece se o adquirente goiano apurar o ICMS pelo regime 

nonnal. com  débito pelas sardas e COM crédito pelas entradas. Não prevalece Ne o adquirenie For optante 

pelo Simples Nacional. 

A Lei Complementar na 123/06 assim dispôs em seu ali. 23: 

"A1 	.`1- 	 saia 	p 15 • pi 1) ri )I 	 al 	no ai 

iL LIPRIPlidO:LO nem a-Las()),,o :animo) relativo) a IMPOUION OU CORIlibUlOtiCS dbranafflo 	Slraçal  

acinnal.''¡sublinhamos) 

Dessa kgm. a lei complementar aramou o principio da não-cumulatkidade e. assim. 

tomando pura e simplesmente esse dispositivo corno base, criou diferencial competitiso para o 

contribuinte estabelecido no S ui/Sudeste_ pois o lEMS incidente sobre o valor da operação passou a fazer 
parle do custo de aquisição da mercadoria e. este, no exemplo dado. é de R$107.53 (cento e sele reais e 

cinquenta e três centavos), Ne a aquisição for do Sul/Sudeste. ou de R$120.48 (cento e vinte reais e 

(luarenta e oito centavos), se a aquisição for interna 

Assim. o Decreto 11° 9.104/17 não contrariou o principio da não-cumulatisidade. pois 

WItiWsi"1  
nkmentla 



este foi afastaria pela própria lei complemenwr aplicável 	 18: 	FiÃHAS 

Diante dessa siluação, o legislador complementar tratou de estabelecer) (.14i.e48 

incidência do ICMS nessas aquisições inteiestadua is. de forma a lesiabelecer a neuiralidade dtN 
aquisições interestaduais efelisadas por empresa beneficiária do Simples Nacional. confoime emitiu-tf:8 

alínea 16' do inciso XIII do § I" d un 13 ch Lei Complen ma' 12 3/07 

Ari 11 	Simples Nacional implica o reeolhimenco mensal mediante dum:nuns único de ali:undação 

dos seguintes minorou e crunnhaiçà et: 

r. I°  O 	 nio ria Arma dests irrigo nau Sfl.1111 a i,rcidnci; 

CalrallbtlaÇGOO devidos na qualidade de coninhuinte ou reapon 

alegiutaçào apluarel L deimat peituda. panificas 

imputcr.. ou 

ri obturada 

XIII- ICEIS devido:  

  

   

hi naa aquisições em outro. Estados e no Diurno Fedem] de bellã 00 MienadlitlaS. Irão suleirulsuru  regime 

de :Mateira( ZaLl do recolhimento do inuorici relativo à diferença cone a alkil101d inuma e a 

interestadual:" 

Portanto, a cobrança cio ICNIS correspondente à diferença entre a alíquola interna e a 

interestadual não õ opcional para o Lanado, pois essa hipótese In:LOCOU.' abrangida pelo Simples Nacional 

("enforne o texto da alínea '4" citada o diferencial de fc1 Liotas para o Simples 

Nacional foi alargado cru relação ao dilerencial aplicável aos conuibuintes que apurem o ICMS pelo 

regime normal. Para estes, há cobrança do diferencial SC011ellie nas aquisiçOes destinadas ao uso tonsurai 

ou intearaçâo ao ativo imohiliaado do estabelecimento. contorna.' já expusemos. Para aqueles. o 

diferencial Mo se reslonge a essas aquisições: en solve. lanibénr. to aquisições destinadas à 

comercializaçãO NãO conforme demonstrado para equilibrai, em ternios de carga tributária. aquisições 

internas e interestaduais efetuadas por empresa optante pelo ieginie do Simples Naciimal 

O Estado que pretendesse afaimr a cobrança desse diferencial de alititionis deveria lazê-

lo por meio do instituto da isençâo. Assim fez o Estado de Ceias, por meio do inciso XII do an 2,  da Lei 

n" 13.453. de 16 de ahril 1999 

"An r Fica o Cheià do Poder Executivo itituda 	rie Puna, Irrites e condir:Nes que estabelecer a 

conceder 

loallÇãO da ICEIS relativo a Mania CRIre 11 aiimmia IR 

inlereroduata de bens 011 mercadorias, exceto os dcatincdua ao uso, COO 	110 	tivu irrrahi[itudc 

realizadas por emparia untou titio Simples Nacional. 

C01110 podemos constatar, as aquisições destinadas no uso. consumo ou atito 
imobilizado pelo optante do Simples Nacional permaneceram submetidas ao diferencial de ala:moto pelas 

regras insatuidas pelo constituinte originário. conforme vimos 

Interessante notar que a empresa optante se submete ati diferencial de ali-quotas por 

força tia alínea '4" do inciso XIII do 810  do má 13 da Lei Complementar 123/06 e. não, em virtude da 

legislação interna do Estado de Goiás 

O Decreto n" 7.078. de 15 de março de 2010, isentou a empresa optante pelo Simples 

Nacional da cobrança do diferencial de aliquotas previsto na alínea '4" do inciso XIII do § I° do ari 13 

da I ei Complementar na 123/06: 

"An E São kl:111(aq dl, [CGS: 

("XXIV as aquitiroes iniereanditais de hena ou men:aduriu ledlaladdO por cravistas Lamento pelo 

Simples NOC101121, quanto ao 'CAIS rtlall•O a dlleaellça enlie a alguma forma e a intenta:aduai. CALCIO 

as IAILLWIX:• d.. 	n I a 45i Np  lora 

a) bens e illetC2dallaS desunado. ao  uso tuniumu uni Also mobilai° da estatuiu unimos 



mereadenae relacional» TIL} AJW:tu Odeie da Deereo 11'6 71n de 311 de janeira de 20t 

Portanto. o Decreto e 9-104/17 não instituiu nova hipótese de incidoneia 	Si Á 
° 

soilienté afastou a exclusão da cobrança  

Cabe esclarecer que o decreto peeSer:011 as aquisições de nuaéria-pnma por 
estabelecimento industrial optante pelo Simples Nacional. as quais permanecem isentas do diferencial de 

aliquotas: 

CeNXIV.as aquisi.çacsintemaladuaide mudeeunee peai IIIIi171100 cume Matena puma na taleneaean de 

nova espécie de IlltEt.kbillia 	pra empoava mdtainue aponto pulo Snuplee Neeffinal du1111.1 
ao (COO reboe a Olurenue entre,, atiquotu niltona e a infewuredual. exceto o aymeaõee 	

Decreto nu 9.104/17 visou a equilibrar. em termos de competitividade. o contribuinte 
estabelecido no Sul/Sudeste com o aqui localizado. 

No exemplo dado. o valor a parar pelo estabelecimento OplaMe pelo Simples Nacional. 

obtido pela aplicação da fórmula constante do an. 3° do Decreto n° 9.104/17. sena de RS12,95 (doze reais 
e noventa e cinco centavos). 

valor de DIFAL Simples Nacional á pagar. 1? Si 2.95 (doze reais e noventa e cinco 
centavos, somado ao valor do 1C MS correspondente à operação interestadual. RS7,53 t sete mais e 

cinquenta e três ceniavos). perla.? o montante de RS20,48 (vinte reais e quarenta e oito centavos), que é 
exatamente o valor do 1CMS a pagar pelo contribuinte goiano que destinar mereadona a empresa optante 
pelo Simples Nacional. 

decreto levou em conta, ainda, o beneficio fiscal aplicável às operacces internas 
realizadas por atacadistas goianos destinadas ao optante pelo Simples Nacional. 

Então, numa aquisição de mercadoria destinada à comercialização Ou industnalizaçãoi  

as quais_ obedecidas as demais condiçoes estabelecidas na legislação Mbuniu-ia, estão contempladas com o 
beneficio da redução tla base de cálculo, de tal fomm que a carga tributária seja de 11% tome por cento). 
o DIFAL deve ser obtido por meio da multiplicação do valor obtido pelo cálculo seguinte: 107.53/1100X - 

I%) pela diferença 111N-7%) feito com utilização do benefício. Desses cálculos redunda o valor de 
RS“3.. limam reais e oitenta e [rés centavos) 

Cabe observar que esse valer. 1354.83 (quatro reais e oitenta c trás centavos), minado ao 
valor do ICMS correspondente à aquisição interestadual, R$7,53 (sete reais e cinquenta e áês centavos. 
totaliza RS12,35 (doze reais e Mima e seis Cenlauead. ti  LIO ê exatamente o valor obtido pelo coniribuinN 
goiano beneficiário da redução de base de cálculo numa venda gani optante do Simples Nacional 
(100.004 INFP-11%1 x I 1%. conforme se depreende da aplicação da Fórmula prevista no art. 3' do 
Decreto tf' 9.104/17. 

Portanto, o Decreto n' 9.104/17 cumpre o disposto na alínea 'h" do inciso XIII do SI 
do art. 13 da Lei Complementar n° 123/06. na exata medida da desigualdade de competitividade 
decorrente da diferença cote a aliaillora ou carga tributária internas e a ai quota interestadnal. 

Reellan Extroordingno - RE 970.821, citado na parte final das justificativas 
apresentadas pelo parlamentar. trata da cobrança do Dl VA I. nas aquisições interestaduais de meie:Moias 
destinadas à cornereialização por empresas optantes pelo Simples Nacional. o IMPAI. Simples Nacional. 
do qual tratamos neste item 3 Entretanni não houve concessão de liminar para suspensão da cobrança 
desse DIPAL razão pela qual inexistem motivos para que o Estado de Goiás adote qualquer medido 
nesse sentido, Mio apenas em razão di não concessão de liminar. mas, também. e principalmente, pelas 
razões que fundamentam a cobrança dessc diferencial. Como 12011Mil deste parecer. 

Podemos. então. concluir que o Decreto rir 9.104/17: 

1. não teta como fundamento a cláusula nona do Convênio ICNIS 93/2015 e. portanto.  

FOL 
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possível meonstinicionalidade dessa cláusula nao tem ci condão de causar sua inconstitueionidiffié 

arrastamento. como consta da justificativa do Decreto Legislativo: 
ah5  

não trata da cobrança do diferencial de ali-quotas referido na cltinsuliai 
convênio 93/15 do C()NFAZ. e. assilll, inexiste o objeto pretendei() pelo projeto de Decreto Legislativo: 

titio cria nova hipótese de incidência de diferencial de aliquotits, porquanto a 
incidência desle está prevista nu art. 13, 5 Is. inciso XIII, :látea "Ii" da Lei Complementar ri e 123. de 14 

de dezembro de 2006; 

equilibra a carca tribilLilla de 1CMS II as aguisiyões internas ou interestaduais 
efetuadas por optante pelo Simples Nacional. de modo a preservar a Competitividade do contribuinte 
goiano que efetue venda a empirsa optante pelo iFfedtio regime: 

1150 coniraha g pdneipio cia não-cumulatividade. pois este Alo se aplica ao optante 
pelo Simples Nacional_ conrine consta do aut. 23 da Lei Complementar n© 123/06. 

Cumpre ainda. informar que o Estado de Goiás não &lua a cobrança do diferencial de 
ali/moias previsto na cláusula nona do Convênio ICMS 93/15 e no art. 10 do Anexo XV do RCTE. em 
estrita obediência h medida liminar concedida nos autos da ADI 5.464.. 

Gabinete do « Cargo do Titular >> do (a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA, aos 03 dias Ti mei; de junho de 2(119, 

sei!  m  ,D,:s)te.  ua  iiu da an te 

:ci.% saca" I 

	

	
Receita

.. ssliladersitelldeutraoin i Flutuo) et6Nt  jebip.60T B9E14,ÏsEID015T10 
conforme

IROut  COMES.  ,,,,Anill di1jeTai  doa)  Lei  

17 039/2010 e art 313 1 do DeLicto n" Á' H..08/2016 

auLenticaide cIo doculitn.i.r pode ser conferida no Site 
ittu://5e1gn.goa.briseileontridadinTexterno.plip? 

ao=documentu conferir/591 o rgau_acesso_externn=1 i'ifonnat,do ci código vedflcadar 

751(11115 e ti CoilItt o CRU 741814000. 

,FRI 	r NORMAS L RE RIMES INSPEN IAIS 
I) 	tDli < .11/tit 	INTFTRO - 	SETOR NOVA VILA - CEP 74N51 9R) 

I 	1 tk 3  ti tlIN151 FM/ FAflflI PRIORIOCO A i62i3259-201111 
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ESTADO DE GOI ÁS 
SECRETARIA DEESTADO DA ECONOMIA 

GERÊNCIA DE NORM AS E REGIMES ESPECIALS 

PROCESSO: 20190(X/63000687 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo que suspende as efeitos do Doarei 
	

9 

DESPACHO N" 10012019- GNRE- 15963 

Adoto o PARECER GNRE - 15963 tra 47/2019. para concluir que o Decreto ri° 
9.104/17 

não 12111 coiiio fundamento a cláusula nona do Convenha ICMS 93/2015 e, portanto. 
a possível inconslaucionalidadc dessa cláusula não tem o condão de causar Sua inconstilmionalidade por 
arrastamento, como consta da justilicalisa do Decreto Legislativo; 

Tio traia da cobrança do da-panejai de &iguala referido na cláusula nona do 
convênio 93/2015 do CONFAZ. e. assim. inaniste o objeto pretendido pelo projrao de Decreto 
Legislativo; 

não cda nova hipótese de incidência de diferencial de aliquotast porquanto a 
incidênaia deste estia prevista no arr. 13, h 1", inciso MIL alínea "h2  da Lei Complementar n 123. de 14 

do dezembro de 2006: 

equilibra a carga tributária de ICMS nas alliliNIOCS internos ou interestaduais 
efetuadas por optante pelo Simples Nacional, de modo a preservar a competitividade do contdbuinle 
goiano que efetue venda a empresa optante pelo referido regime; 

raio comada o principio da não-cumulatiradarle pois este não se aplica ao optante 
pelo Simples Nacional. conforme consta do ao. 23 da Lei Complementar n° 123/06. 

Informo ainda, que o Estado de Goiás rano efelua a cobrança da diferencial de a ['quotas 
previsto na cláusula nona do Convénio ICMS 93/2015 e no art. 10 do Anexo XV do RCTE. em estrita 
obediência à medida liminar concedida nos autos da ADI 5.404. 

Retomemse os autos à Gel-Meia da Secretaria Geral desta Pasta. 

GERÊNCIA DE NORMAS E REGIMES ESPECIAIS do (a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 03 diais) do mós dejunlio de 2019. 

_a. 	Documento assinado eletronicamente por ALYNE ANTEVELI OSADMA. Gerente. em 

See fà 03/06/2012, às 10.57. rainforme art.2f 2°. III. "a". da Lao 17 039/21110 e art. 3°B.11, de 
~sun Decreto ir S:808t20 6 
	  N de Serie do Canil/mira 1211211027731820247 



. 	Documento aa.inado eletronicamente por RENATA LACERDA NOLETO, 	FOLHAS 
ei Superintendente, em 03/05/2019. âs 11:17, contanne art. r. r, RI, "b". da. 

	  17.039/2010 e ara 3'8. I, do Decreto n° 8.80912016.  
ufa 

E A autenticidade do documento pode ser conferida no bile 
http://sei.go.gov.b  Neileontrolador_externo.php? 
aean=cineumento_conferir&id_orgacTueessu_externo=1 informando o e-ddigo verificulor 

1510874 e o caidigo C.R.0 A7C59310, 

RENDIA DE NORMAS E REGIMES ESakalaiS 
AVES DA ERRA OR JOSE MONTEIRO - BErto SFEOR NOVA VII -% CEP 74M3 

N A 	M N' 2233 COMPLEXO FAZENDARD) BLOCO A E2t3269 2000 

11111111111i111111111111111111111111111111111111111111111111111111 	 1111111111111111111111111111111111111111111 
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ESTADO DE GOTAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ÉCONOMIA 

SUPERINTENDÊNCIA EXECID IVA DA RIeCUElA EstAnuAr. 

PROCESSO: 201900063000687 

INTERESSA DO: SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo que suspende os efeitos do Decreto if 9.104/17 

DESPACHO Ise 3110/2019 - SRE- 05503 

Tendo em Oslo o disposto no Despacho n° 100/2019-GNRE, o qual acatamos_ 
retomem-se os autos ao Gabinete da SecreEria de Estado da Economia para conhecimento e demais 
providências, com urgência que o caso requer.  

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL do G) 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA ao( s) 03 dias 1 do mês de junho de 2019 

Documento assin do eletronicamente por AUBIRLAN BORGES VITOI. Superintendente 
Executivo (a) em 03/06/2019. As 12:14. conforme art. r. 2. 11r. G". da Lei 17.039/2010 

e nt :DB. I. do Decreto rd 8.80M/2016. 

Cl A aUtenlicidad d documento pode ser conferida na sue 

http://selgo.gtiv.braseGunlrulador_externo.php? 
atao=daeumento conferiribid_orgaosacessasexterno=1 informando cdi5cr vérificad 
7512827 co <ladra° CRC 32EA33111. 

TE 	larataENCI a EXEC'. Tir...‘ DA RD-FITA irrirDlikL 
L DA L ..ADO laSEMOVIElkO 2233 Birro SETOR NOVA DIA -CEP 746.3 

00 CO d 	CD CTOMPLrÍXO1-11.t.NDA1110 MEIA PONTE BLOCO-A lanar•I n 

1111111211111111111111111111111111111111111111111111111111E1111110 	 1111111111111111113111111i 
R ri é i 1 	o 201900063000687 
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ESTAI  DE GOIÁS 
SECRETARIA 	TADO DA ECONOMTA 

Oficio n" 31S9/2019 - ECONOMIA 

GOIÂNIA, 10 de junho de 2019. 

Ao Exmo. Sr. 

DEPUTADO HUMBERTO A [DAR 
Presidente da Comissão de Constituição. 
Assembleia Legislativa do Estado de Goia 

Alameda dos B uriuis, n° 231. Setor Oeste 
74.075-320 - Goiânia- GO 

Assunto: Resposta ao Oficio ri° 032/2019- C C 

Redação 

Exmo. Senhor Deputado 

Com os cumprimentos_ reporto-me no Olicitt n" 032/2019 - C C MR (Evento SEI II"  
71092221. de 07.05.2019. subscrito pelo Deputado Humberto Aidar. Presidente da Confissão de 
Constituição. Justiça e Redação. da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, no qual Vossa 
Excelência informa que os Depurados Membros da relbrida Comissão converteram em diligência o 

Processo e 1683/19. docuinento em anexo. para manifestação desta Posta sobre a proposição de sustacão 
dos efeitos do Decreto Estadual rn 9.104/2017. que dispõe sobre o pagamento do ICMS relativo à 
diferença entre a aliquota interna e interestadual pelo contribuinte üptante pelo Simples Nacional. nas 

aquisições de mercadorias destinadas à comercialização ou produção rural e que altera o Anexo De do 

Ao fazê-lo. encaminho-lhe o Despacho In 146/2019 - SPT (Evento SEI n" 75351124 
de 04.06.2019, da Superintendência de POillICa Tributária. no qual informa que a solicitação em non:fon 
Foi atendida no bofo dos autos 201900063000687. por meio do Panifico GNRE n" 47/2(119 (Enoito SEI 

ri° 7510405), de 03.06.2019. da Gerência de Normas e Reginies Especiais, ileilL1110 pelo De.pacho n" 

3110/2019 (Evento SEI n 7512827. da Superintendência Executiva da Receita Estadual. conforme 

cópias em anexo. 

A1ei.ioainent 

Cristiane Anima Junqueira Schnudt 
Secretaria de Estado ‘1.4 Econuni ia 

1—  caiei 	Documen assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKNI1N JUNQUEIRA 

-3C11" 12 	

to

1 SCEIMIDT. Secretário (a) de Estado. em 13/06/2019. G 12:15. conforme art. 25  X 2°. III, ~Ma 
Metadek4 	  "h" da Lei 17.039/2010 e art. 3°B 1 do Decreto TI' R808/2016 
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E A autemicidade do documento pode ser conferida no site 
1114n/hei go gov brficitcontrolador_externo.pirp? 
acaonclocrunento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informan 
7622336z o código CRC 9241AF46. 
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E9  H AS 

ESTADO DL GOLAS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

O AR IN ETE 

PROCESSO: 2019001/63000689 

INTERESSADO: THIAGO AIBERNAZ PEREIRA 

ASSUNTO: Priejeto de Decreto Legislativo que versa sobre eustaçao 
	

'eitos e aplicação do Decreto 

r'© 9104 de 5 de dezembro de 2017. 

DESPACHO N" 323/2019 - GAB 

Tendo em vista tratar-se de aseunlo afeto a receita estadual, erinmihhern-e. os eu 8. a 

Secretaria de. Estado da Economia pura manifestação 

GABINETE DO SECRETÁRIO da SECRETÁRIA DE ESTADO DO GOVERNO. 

aol 08 dia(s) do més de maio de 2019 

                 

                 

                 

  

seihj 
rei  ar is 

Documento assinado e]etn,nicantenle.por ERNESTO GUIMARAES R()LLER. Secretário 

(a) de Estado. em 20/05/2019. às 1054, conforme art. r. § _ 111, !!h!! Ia da Lei 17 039/2010 e 

an Cf( 1-do Decreto rd 8 208/2016 

    

                 

                 

1:1 A ausimicidade do documento pode ser conferida no sim 
Min:Nele gov.briseifrontrolador_extenio.nhp? 
atioo=decumeato conferirteid_orgao_aciasso_extereo=1 informando o código rif nade 

7128563 e dl código CRC 09012E111. 

SIA RFEARIA DE MEADA) DO GOVERNA 
RA, 82 	SFR R CP A IRA L- CEP14015E0S - GOIANIA - (10 - PALACIO PEDR 

LI 1)( AO 0 1 FIXFIRA D° 4(10? ANDAR RAI 5619 
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OLHAS 

ESTADO DEG014S 
SECRETARIA na ESTADO RA FCONOWIA 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL 

 

PROCESSO: 201900063000689 

INTERESSADO: Cvnemeinteressido_maiusculas 

ASSUNTO: Encaminhamento de Processo Legislativo. 

DESPACHO TV 831/2019 - GESG- 05525 

Trata-se do Oficio N" 032/2019 - C.C.J.R, Evento SEI ra 44111965). de 07.052019. 
expedido pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. subsefito pelo Deputado Estadual 
1117MBERTO AIDAR. Presidente da Comissão de Consumição e Justiça. para apreciação desta Pasta, no 
cruel informa que os Deputados. membros daquela Comissam deliberaram em reohião convenci em 
Diligência o Processo Legislativo de ri 7  1683/19. de autoria do Deputado Estadual Tbiage Albemaz. em 

anexo. onde se propõe sustar o Decreto ND 9.104_ de 05 de dezembro de 2017. que dispões sobre o 
pagamento do [CAIS relativo à diferença entre aliquota interna e a interestadual pelo contribuinte optante 
pelo Simples Nacional, nas aquisições de mercadorias destinadas,a comercialização ou produção rural e 
altera o Anexo IX do RCTE. do Poda Executivo_ 

Tendo em vista a pertinência do assunto tratado no referido expediente. encaminbenase• 

os mios à Superintendência Executiva da Receita Estadual, para análise e deliberação diretamente 
com o titular desta Pasta. 

Ricardo Faria da Situa 
Gerente Ispeoal da Secretarta-Geial 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL, em GOIÂNIA - GO, aos 21 dias.do inês 
de maio de 2019 

í

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FARIA DA SILVA. Gerente, em 
Êil!, ffl 21/05/2019. às 11919, conforme art. r. .§2 o .iit,"ht da Lei 17.039/2010 e ao. 37B, 1, do 
gemi:IX. 	  Decreto e 8.808/2016. 

—" 



A alaentieldade do documento pode er can ferida no sim 

htip:Msei.gnigovibriseircontroladorrexterno.php? 

armo=documento_conferirSfid organdatesso_externo=1 informando o c 

7314569 eo cAdigo CRC 7EB787F5. 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADOGA ECONOMIA 

SUPERDITENDÊNCIA EXECL: UVA DA RECEITA ESTADUAL 

PROCESSO: 201900003000689 

INTERESSADO: TH IAGO ALBERNAZ PEREIRA 

ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo que versa sobreaustassao dos etb 
n' 9.104 de 5 de dezembro de 2017. 

DESPACHO Nr 290612019- SRE- 05503 

os o aplicação do Deeretr 

Tendo em vista o que consta do presente processo, encammhenáse os autos ({ 
Supedmendeneia de Política Tributária (S PT) para conhecimento e providências pertinentes. 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL do (a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. no(s) 21 dia(s) do mês dc maio de 2019: 

LÍVIA CRISTINA DE CASTRO CAVALCANTE 
Assessora Tributária da SRE 

Portada ns 024/2019 SRE 

Documento assinado eletronicamente por LI VIA CRISTENA DE CASTRO 

2.C.• e) CAVALCANTE, Assessor (a). em 21/05/2019. lis 10:32. conforme art. r.§r.ill 	FIS 
amsetinsinarai  

Lei 17039/2010 e ard 3B L do Doerem ne 2.808/2016. 

A aulecieidade do documento pode ser conferida ilo sito 
htIp://sei.go.gov.b hei/controlador_externo.php? 
acaondocurneolo. (Inferir& id_orgao. acesse_exteroo=1 informando:o °Mim vedlic.ado.r 

7321)235 e o código CRCISIOODDIA. 

A 	Ss u 	READOR JON moN ERO .2 2 3 -N• - ndINO SETOR NOVA VILA -CD,  Dl 
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ESUALl0 DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLITICA IRII3LITARIA 

PROCESSO:201900063000689 

INTERESSADO: TIIIAGO ALBERNAZ PEREIRA 

ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo que versa sobre sustação dos efeitos e aplicação do Decreto 
n3  9-104 de 5 de dezembm de 2017. 

DESPACHO N" 14612019. SPT. 15956 

Tendo em vista a identidade de assuntos, retornem-se os amos à SupeOmendência 
Executiva da Receita Estadual cabia informação de que o expediente já foi rospondido na bofo dos autos 
201900063000687 ponneio•do Parecer GNRE - 15963 N°47/2019 (1510405). acatado pelo Despacho 
ri' 3110/2019 - SRE - 05505 (7512827). 

MARCELO BORGES RODRIGUES 
Assessor Tributário da sgr 

Duraria de Delegação n° 001/2019-5ET 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICA TRIBUTARIA do (4) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECÕNOMIA, ao(s) 04 dirás) do mês de junho de 2019 

si1  	de Decreto n " SSOS. 

Documento assinado e lelroni=ente por MARCELO BORGES RODRIGUES. Supervisar 
(a

t  

	

) em sei. 04  /06/20 I, 
P01601 

 às 11' 	conform a e rl. r. 	111. 1E1 da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I. 
elnrMc 

 E 	E A autenticidade de documenro pode ser conferida ao site 
bilp://soLgo.gov.1) /sei/central:1~ ex te rno.php? 

acao=clocumento_conferir&itargao_aressa_externo= I informando o código verifieador 
7535112 e o ai& o CRC 45590062 

UPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICA TPIRUT.ARIA 

	

‘VEN 	V REP. OR JOSE MONTEIRO -13.urro SEMR NOVA Vil A - CEF 746.q-y4 

	

C 	N A GO V 2233. COMPLEXO F 475N DA RIO 111 OCCI A i M12)32FM-211011 
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ESTALUIDE GOIÁS 
SEC R EL ARIA DE INIA DO DA ECONOMIA  

SUPERINTENDÊNCIA EXECI TIRA DA RECEITA ESTADUAL 

PROCESSO: 201900063000689 

LNTERESSADO: THIAGO ALBERN AZ PEREIRA 

ASSUNTO: Pinico de Decreto I ezislativo que versa sobre sustaçâo dos efeitos e aplicação do Decretis 
n° 9.104 de 5 de dezembro de 2017. 

DESPACHO N° 3130/2019- SRE- 05503 

Tende em vista e disposto no Despacho II" 146(2019-5PT. o qual acatamos. retomem-
Se ON autos ao Gabinete da Secretária de Estado da Economia para conhecimento e demais providencias. 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL do (a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. atuis) 04 dia(s) do mês de junho de 2019. 

Linimento assinado eletronicamente por AU BIRLAN BORGES vacu. Superintendente 
iseculivo (a). em 09/06(2019. ás 19:04, conforme. art. 2°. 2". III, "b", da Lei 17.039(2010 

= 
 

arL 3°B 1 do Decreto ns 2.808/7016. 

   

A autenticidade d documento pude ser confonda 	sitc 
111.1pillsehgn.gov.briseircontroladorgexternii.php? 

cao=documento_conterirekid_orgao_acesse_externoul informando ocódigo veririend 
7542708 e o çadi =o ERC DEBBA72E 

A 'ER ID 	READOR JOSE MONTEIRO 22I3 - SOIM, SEDAR NOVA VILA - CEP 74 
00 GO N A GO - CCIMPIENO FA7ENSIARIO MEIA PONTE- BI OCO-A 326921 
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